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nFCRETO N" 089/2004

DECLARA DE UTILIDADE pOBLICA FAIXA DE DOMÍNIO DO
EIXO DA ESTRADA ÜRU, ENTRE A ESTRADA FLÓRIDA E A
ESTRADA BORBA GATO.

MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL, Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando a execução de serviços dc adequação
de estradas rurais do Município dc Iporã, contemplados no Plano Operativo Anual do Projeto
Paraná 12 Meses (POA), totalizando 2.898 Km de extensão;

DECRETA;

Art. r - Fica declarada dc utilidade pública, fàlxa dc domínio de 14
(quatorze) metros para cada lado. do eixo da Estrada Uru. trecho compreendido entre a Estrada
Flórida c a Estrada Borba Gato, objetivando a execução de serviços dc adequação.

Art. 2° - O Município dc Iporã sc responsabiliza pelas desapropriações que
forem necessárias à execução dos serviços, bem como seus pagamentos, quando for o caso.

Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 dc junho de 2004.

MARIA APA A ZAGO UDENAL

Preféita Municipal
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